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§ 7o No caso da concessionária geradora de serviço público
sob controle federal atuante na região Nordeste, a parcela de sua
receita anual composta pela diferença entre o somatório do valor
apurado considerando a tarifa média de energia aplicável aos
respectivos contratos de fornecimento de que trata este artigo e a
respectiva RAG - Receita Anual de Geração média, de que tratam
os arts. 13 e 15 da Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013, deverá
ser aplicada em investimentos de infraestrutura de transmissão de
energia elétrica, conexões elétricas e geração de energia a partir
de fontes renováveis, tudo na citada região Nordeste.

§ 8o Caberá à Aneel a implementação dos procedimentos de
que trata este artigo em um prazo máximo de 30 (trinta) dias
antes do início do prazo referido no caput.' (NR)

Art. 112. O art. 1o da Lei no 12.783, de 11 de janeiro de
2013, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

'Art. 1o ......................................................................................
..........................................................................................................

§ 13. As usinas hidrelétricas em operação comercial em 1o

de junho de 2014 passíveis de prorrogação das concessionárias
geradoras de serviço público, inclusive as sob controle federal,
vinculadas ao atendimento dos contratos de fornecimento alcan-
çados pelo art. 22 da Lei no 11.943, de 28 de maio de 2009, terão
seus prazos de concessão prorrogados, a critério das conces-
sionárias, não se lhes aplicando, excepcionalmente, o disposto
nos incisos I e II do § 1o e no § 5o deste artigo.

§ 14. O disposto no § 7o do art. 22 da Lei no 11.943, de 28
de maio de 2009, só se aplicará à receita proveniente da venda da
energia das usinas hidrelétricas de que trata o § 13, a partir da
prorrogação dos prazos das respectivas concessões.' (NR)"

Razões dos vetos

"A proposta teria efeitos lesivos à modicidade tarifária do
setor elétrico e à concorrência no setor beneficiado. Além disso,
transferiria os riscos hidrológicos e eventuais variações nos cus-
tos da geração da energia a outros atores, criando possíveis de-
sequilíbrios no mercado. O Poder Executivo discutirá com o setor
eletro-intensivo opções viáveis no contexto do Novo Modelo do
Setor Elétrico."

Ouvidos os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da
República, manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 123 e 124

"Art. 123. A Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em públicos e
privados:

I - públicos: destinados ao uso público, podendo ser ex-
plorados comercialmente, conforme o disposto no art. 36;

II - privados: destinados, exclusivamente, ao uso particular
do seu proprietário, vedada a exploração comercial, conforme o
disposto no § 2o do art. 30.' (NR)

'Art. 34. ....................................................................................

§ 1o Na hipótese do aeródromo estar localizado em zona
urbana, a autoridade aeronáutica deverá solicitar a apresentação
de Plano Específico de Zoneamento de Ruído - PEZR, elaborado
consoante regulamento próprio, observando ainda aspectos de
saúde e segurança, assim como os impactos sobre as atividades
consideradas de interesse social existentes no entorno, condi-
cionado o início ou manutenção da operação à sua aprovação.

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se também às solicitações
de conversão, mudança ou classificação de uso de aeródromo ou
qualquer pedido de regularização de autorização para uso de
aeródromo público ou privado.

§ 3o Consideram-se de interesse social para esse fim os
serviços de radiodifusão e produção de conteúdo audiovisual,
escolas, creches, igrejas, hospitais, centros médicos dentre ou-
tros.' (NR)

'Art. 36. ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 6o O particular interessado no regime de autorização para
construir, manter e explorar aeródromos públicos deve apresentar
título de propriedade, inscrição de ocupação, certidão de afo-
ramento, cessão de direito real ou outro instrumento jurídico que
assegure o direito de uso e fruição do respectivo terreno, além de
outros documentos que a administração pública poderá exigir por
ocasião da análise do requerimento de autorização.

§ 7o A autorização para aeródromo civil público em que haja
exploração de transporte aéreo regular poderá ser precedida de
chamada pública, a critério da SAC e conforme disciplinado pela
ANAC, observadas as seguintes diretrizes:

I - a chamada pública, com prazo de 30 (trinta) dias, terá por
finalidade identificar outros interessados em autorização de ae-
ródromos públicos que pretendam explorar transporte aéreo re-
gular na mesma região do requerente;

II - somente poderão participar da chamada pública os pro-
jetos que tenham obtido parecer favorável do Departamento de
Controle do Espaço Aéreo do Comando da Aeronáutica sobre a
sua viabilidade operacional; e,

III - encerrada a chamada pública, a Secretaria de Aviação
Civil da Presidência da República e a ANAC terão 60 (sessenta)
dias para decidir sobre o processo.

§ 8o A autorização para aeródromo civil público em que haja
exploração de transporte aéreo regular deverá respeitar condições
que minimizem as assimetrias regulatórias existentes entre as
modalidades de exploração de infraestrutura aeroportuária pre-
vistas na legislação.

§ 9o A homologação para a abertura ao tráfego, de que trata
o § 1o do art. 30 da Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
deverá ser obtida pelo requerente da autorização junto à ANAC
no prazo estabelecido no termo de autorização.' (NR)

'Art. 37. ....................................................................................

§ 1o As facilidades colocadas à disposição das aeronaves,
dos passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto
serão cobrados mediante:

I - tarifas, fixadas em tabelas aprovadas pela autoridade
aeronáutica, quando o serviço for explorado pela administração
pública, direta ou indireta, ou por particulares, sob o regime de
concessão, permissão ou autorização.

II - preços de mercado, fixados livremente, quando o serviço
for explorado por particulares, sob o regime jurídico de auto-
rização, no caso de aeroporto civil público, construído a partir de
projetos greenfield.

§ 2o Em relação ao inciso II do § 1o deste artigo, os au-
torizatários terão liberdade para estabelecer os preços para os
serviços prestados nos aeródromos civis públicos, cabendo à
ANAC reprimir toda prática prejudicial à concorrência e o abuso
de poder econômico, nos termos da legislação própria, obser-
vadas as atribuições dos órgãos de defesa da concorrência.

§ 3o Para fins exclusivamente de comparabilidade, será apli-
cada aos preços dos serviços, livremente estabelecidos, prestados
pelos aeródromos civis públicos autorizados, a mesma estrutura
de tarifas aeroportuárias, conforme o disposto na legislação e
regulamentação federal em vigor, sem prejuízo da criação de
novos serviços que não tenham a mesma correspondência à es-
trutura de tarifas regulamentadas pela ANAC.' (NR)

Art. 124. A Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a
vigorar acrescida dos seguintes artigos:

'Art. 63-B. A partir da data da homologação de que trata o
art. 30 da Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986, para fins de
manutenção da outorga de aeroportos de aeródromos civis pú-
blicos, construídos a partir de projetos greenfield, sob o regime
de autorização, o autorizatário fica obrigado a recolher contra-
partida anual à União, sendo que o seu valor:

I - constituirá receita ao Fundo Nacional de Aviação Civil -
FNAC, nos termos do inciso III do § 1o do art. 63 desta Lei.

II - será calculado mediante percentual de 50% (cinquenta
por cento) incidente sobre o valor do adicional tarifário previsto
no art. 1o da Lei no 7.920, de 7 de dezembro de 1989, como
devido fosse.

III - será recolhido na forma regulamentada pela ANAC a
partir do início do 8o (oitavo) ano da data de homologação para
a abertura ao tráfego, de que trata o § 1o do art. 30 da Lei no

7.565, de 19 de dezembro de 1986.'

'Art. 63-C. Os aeroportos civis públicos, construídos a partir
da publicação desta Lei, com base em projetos greenfield, ex-
plorados sob o regime jurídico de autorização, não estarão na
sujeição passiva dos adicionais tarifários, previstos nos arts. 1o da
Lei no 7.920, de 17 de dezembro de 1989, e 1o da Lei no 9.825,
de 23 de agosto de 1999.

Parágrafo único. Considera-se projeto greenfield o empre-
endimento concebido e executado onde não existe atualmente
infraestrutura física para a finalidade de aeroporto.'"

Razões dos vetos

"A proposta desnatura o modelo setorial de exploração de
infraestrutura aeroportuária brasileira, estabelecido com êxito nos
últimos anos. Os dispositivos criariam um desarranjo regulatório
no setor ao estabelecer uma assimetria concorrencial entre ae-
roportos concedidos e autorizados na exploração de serviço aéreo
regular. Além disso, as medidas poderiam prejudicar o andamento

do programa de incremento da aviação regional já em curso por
meio do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC."

Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e
Gestão solicitaram, ainda, veto aos seguintes dispositivos:

§ 7o do art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de
1996, alterado pelo art. 108 do projeto de lei de conversão

"§ 7o Os aproveitamentos hidrelétricos referidos nos incisos I
e VI do caput deste artigo, são objeto de autorização pelo prazo
de 35 (trinta e cinco) anos, sendo que no caso de empreen-
dimentos já em operação, o prazo deverá ser de 30 (trinta) anos
contados da entrada em operação da primeira unidade geradora,
prorrogáveis, uma única vez, por até 20 (vinte) anos, aplicável
também às instalações que venham a ter acréscimo de capacidade
na forma do inciso V do caput."

Razões do veto

"A proposta fixa o início da contagem do prazo de outorga
de Pequenas Centras Hidrelétricas apenas a partir da entrada em
operação da primeira máquina, e não a partir da autorização. Essa
mudança do marco inicial do prazo fragiliza o compromisso do
empreendedor em iniciar a operação, podendo afetar o equilíbrio
entre oferta e demanda no setor. Por fim, o dispositivo permite
ainda a prorrogação do prazo de autorização mesmo nos casos
em que não haja acréscimo de capacidade, tampouco necessidade
de amortizar investimentos, conforme avaliação do Poder Exe-
cutivo."

Arts. 143 e 144

"Art. 143. O parágrafo único do art. 1o da Lei no 11.079, de 30
de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1o .....................................................................................

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da adminis-
tração pública direta, aos fundos especiais, às autarquias, às fun-
dações públicas, às empresas públicas, às sociedades de economia
mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como aos
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário.' (NR)

Art. 144. A Lei no 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 22-A:

'Art. 22-A. Os Poderes Legislativo e Judiciário da União
regulamentarão, no âmbito de suas respectivas competências, o
disposto neste Capítulo, com as adaptações necessárias à pre-
servação de sua autonomia constitucional.'"

Razão dos vetos

"A proposta não estabelece limites, garantias e regras de
governança a serem aplicadas aos demais Poderes nas contra-
tações de Parcerias Público-Privadas."

Ouvido, o Ministério das Cidades manifestou-se pelo veto ao
seguintes dispositivos:

§§ 4º e 8º do art. 115 e § 1º do art. 130 da Lei no 9.503,
de 23 de setembro de 1997, alterados pelo art. 125 do projeto de
lei de conversão

"§ 4o As colheitadeiras, tratores e demais aparelhos auto-
motores fabricados ou importados de primeiro de janeiro de 2015
destinados a puxar ou a arrastar maquinário agrícola de qualquer
natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de
pavimentação são sujeitos ao registro único em cadastro espe-
cifico na repartição competente."

"§ 8o Não é obrigatório o registro único para as colhei-
tadeiras, tratores e demais aparelhos automotores destinados a
puxar ou a arrastar maquinário agrícola de qualquer natureza ou
a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de pavimen-
tação fabricados ou importados antes de primeiro de janeiro de
2015.' (NR)"

"§ 1o O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso
bélico e às colheitadeiras, tratores e demais aparelhos automotores
destinados a puxar ou a arrastar maquinário agrícola de qualquer
natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de
pavimentação, registrados na forma do § 4o do art. 115."

Razões dos vetos

"A emenda retoma mecanismo similar ao vetado anterior-
mente. O Poder Executivo reapresentará sua proposta sobre o
tema, que simultaneamente assegura a simplificação das exigên-
cias legais para a circulação de maquinário agrícola em vias
públicas e garante a segurança do tráfego nessas vias."

Já o Ministério dos Transportes opinou pelo veto a dis-
positivo a seguir transcrito:
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